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Lei na >+9/69. 

revogadas as disposições em contrário. 

Vereador Dr. Jose Bubens Cesehin, 

-Presidente da câmara Muni eipal-

LEI N O 050/69, DE 18 DE SETEMBRO DE I.969. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado • 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, — 

D E C R E T A , a seguinte ... 

L, B I 8,-, 

ARTIGO ías-Fifla. aberto na Contadoria Municipal um crédito especi­

al de NÍ! 207,'K) ( Duzentos e sete cruzeiros novos e quarenta cen­

tavos ) , destinados as despesas com o Salão de Artes. 

ARTIGO 2a;-o valor dô presente credito será coberto com os recur­

sos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o presen. 

te exercício. 

ARTTRn 3 a - - E s t a lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrario. 

Vereador Dr. Jose Rubens Ceschin, 

-Presidente da Camara Municipal-

LEI NB 051/69> DE 18 DE SETEMBRO DE I .969. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

D E C R E T A , a seguinte . . . 

L B I i -
ARTIGO ia»-Fina aberto na contadoria municipal um credito especi­

al de N 8 300,00 ( Trezentos cruzeiros novos ) , destinado â reali­

zação do 2a Festival de Teatro Amador da Media Mogiana. 

ARTIGO 2a:-0 valor do presente credito sera coberto com a anula -

çao parcial da seguinte verba orçamentarias 

KDUCAÇÃO E CULTURA 


